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Língua Portuguesa

— Definição
Classes gramaticais são grupos de palavras que organizam o estudo da gramática. Isto é, cada palavra 

existente na língua portuguesa condiz com uma classe gramatical, na qual ela é inserida em razão de sua 
função. Confira abaixo as diversas funcionalidades de cada classe gramatical. 

— Artigo 

É a classe gramatical que, em geral, precede um substantivo, podendo flexionar em número e em gênero. 

A classificação dos artigos 

Artigos definidos: servem para especificar um substantivo ou para referirem-se a um ser específico por já 
ter sido mencionado ou por ser conhecido mutuamente pelos interlocutores. Eles podem flexionar em número 
(singular e plural) e gênero (masculino e feminino).

Artigos indefinidos: indicam uma generalização ou a ocorrência inicial do representante de uma dada 
espécie, cujo conhecimento não é compartilhado entre os interlocutores, por se tratar da primeira vez em que 
aparece no discurso. Podem variar em número e gênero.

Observe:

NÚMERO/
GÊNERO MASCULINO FEMININO EXEMPLOS

Singular Um Uma
Preciso de um pedreiro.

Vi uma moça em frente à casa.

Plural Umas Umas
Localizei uns documentos antigos.

Joguei fora umas coisas velhas.

Outras funções do artigo 

Substantivação: é o nome que se dá ao fenômeno de transformação de adjetivos e verbos em substantivos 
a partir do emprego do artigo. Observe:  

– Em “O caminhar dela é muito elegante.”, “caminhar”, que teria valor de verbo, passou a ser o substantivo 
do enunciado.  

Indicação de posse: antes de palavras que atribuem parentesco ou de partes do corpo, o artigo definido 
pode exprimir relação de posse. Por exemplo: 

“No momento em que ela chegou, o marido já a esperava.”

Na frase, o artigo definido “a” esclarece que se trata do marido do sujeito “ela”, omitindo o pronome posses-
sivo dela.

Expressão de valor aproximado: devido à sua natureza de generalização, o artigo indefinido inserido 
antes de numeral indica valor aproximado. Mais presente na linguagem coloquial, esse emprego dos artigos 
indefinidos representa expressões como “por volta de” e “aproximadamente. Observe: 

“Faz em média uns dez anos que a vi pela última vez.” 

“Acrescente aproximadamente umas três ou quatro gotas de baunilha.” 
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Legislação SUS

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.
(Vide Lei nº 14.572, de 2023)     Vigência Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providên-
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, executados isolada ou 
conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais ou jurídicas de direito Público ou 
privado.

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispen-
sáveis ao seu pleno exercício.

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e 
sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que 
assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recupera-
ção.

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da sociedade.

Art. 3o  Os níveis de saúde expressam a organização social e econômica do País, tendo a saúde como de-
terminantes e condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, 
o trabalho, a renda, a educação, a atividade física, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essen-
ciais.         (Redação dada pela Lei nº 12.864, de 2013)

Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, por força do disposto no artigo anterior, se 
destinam a garantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar físico, mental e social.

TÍTULO II

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições públicas federais, es-
taduais e municipais, da Administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público, constitui 
o Sistema Único de Saúde (SUS).
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Conhecimentos Específicos

4.3.2.4 Do Agente Comunitário de Saúde:
I - Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida,

a microárea;

II - Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados;

III - Orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis;

IV - Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;

V - Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade. As 
visitas deverão ser programadas em conjunto com a equipe, considerando os critérios de risco e vulnerabili-
dade de modo que famílias com maior necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo como referência a 
média de uma visita/família/mês;

VI - Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipede saúde e a população adscrita à UBS, 
considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos so-
ciais ou coletividade;

VII - Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilância à 
saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comu-
nidade, por exemplo, combate à dengue, malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a equipe informada, 
principalmente a respeito das situações de risco; e

VIII - Estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à promoção 
da saúde, à prevenção das doenças e ao acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, bem como 
ao acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa-Família ou de qualquer outro programa similar 
de transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo governo federal, estadual e 
municipal, de acordo com o planejamento da equipe.

É permitido ao ACS desenvolver outras atividades nas Unidades

Básicas de Saúde, desde que vinculadas às atribuições acima.

O Trabalho do Agente Comunitário de Saúde 
O agente comunitário de saúde – ACS é um personagem muito importante na implementação do Sistema 

Único de Saúde, fortalecendo a integração entre os serviços de saúde da Atenção Primária à Saúde e a comu-
nidade. 

No Brasil, atualmente, mais de 200 mil agentes comunitários de saúde estão em atuação, contribuindo para 
a melhoria da qualidade de vida das pessoas, com ações de promoção e vigilância em saúde. 

O Ministério da Saúde reconhece que o processo de qualificação dos agentes deve ser permanente. Nesse 
sentido, apresenta esta publicação, com informações gerais sobre o trabalho do agente, que, juntamente com 
o Guia Prático do ACS, irá ajudá-lo no melhor desenvolvimento de suas ações. 

A todos os agentes comunitários de saúde desejamos sucesso na tarefa de acompanhar os milhares de 
famílias brasileiras. 

O agente comunitário de saúde – ACS é um personagem muito importante na implementação do Sistema 
Único de Saúde, fortalecendo a integração entre os serviços de saúde da Atenção Primária à Saúde e a comu-
nidade. 

No Brasil, atualmente, mais de 200 mil agentes comunitários de saúde estão em atuação, contribuindo para 
a melhoria da qualidade de vida das pessoas, com ações de promoção e vigilância em saúde. 


